

           PROJETO DE LEI Nº
 741, DE 2003.

Declara de utilidade pública o Centro Comunitário da Vila Hortolândia, em Jundiaí.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro Comunitário da Vila Hortolândia, com sede em Jundiaí.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.






JUSTIFICATIVA

É com muita satisfação que apresento este Projeto, pois verifico que as atividades da entidade caracterizam-se pela generosidade, desprovida de qualquer outro interesse e tendo por excelência, como agente de sua iniciativa, tão somente a solidariedade humana.

O Centro Comunitário da Vila Hortolândia é uma entidade dedicada à proteção, à família e à infância através de atividades culturais, educacionais, espirituais e recreativas, alicerçadas por suas obras sociais.

Fundado em 28 de novembro de 1969, o Centro Comunitário atende atualmente a cento e setenta crianças na faixa etária entre dois e seis anos, algumas permanecendo em tempo integral e outras em apenas um período, mas todas recebendo refeições, lanches, recreação e ensinamentos de pré alfabetização.

Mantenedor da Creche “Ternura e Coragem”, o Centro recebe crianças dos bairros da Vila Hortolândia, Vila Bandeirantes, Vila Marlene, Vila Lacerda, Jardim Sales, Jardim Sorocabana, Jardim Shangai e Parque Centenário, todos pertencentes ao município de Jundiaí.

Sendo uma instituição de orientação religiosa, participa de eventos que visam angariar fundos para a Paróquia, como a Festa da Padroeira, Terceira Idade, etc. Seus membros, dotados de elevada generosidade e benevolência para com o próximo, sabem que o amor é a expressão mais completa da caridade. 

Motivo desta minha iniciativa é a constatação do fato de que os bons na terra não são tão raros como se pensa, portanto conto com os meus pares para a aprovação desta minha propositura.





Sala das Sessões, em 4/9/2003





a) ARY FOSSEN

Sistema SPL - Originalidade: 42755 -0309031222001.614


